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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DO PREFEITO
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 042/2019 – GP/PMFP

RETIFICAÇÃO
 
Na portaria nº 042/2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios
do estado do Rio Grande do Norte no dia 04 de abril de 2019, edição
1991,
 
Onde se lê: Lei Complementar Municipal nº 009/2017.
Leia-se: Lei Complementar Municipal nº 014/2019.
 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 04 de abril
de 2019.
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal 
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